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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 081/2019 – GP/PMFP

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o que determina o
Decreto nº 012 de 09 de outubro de 2017.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º– Conceder, nos termos do Decreto Municipal nº 012/2017, a
Sra.INGRYD DAYANNE GOUVEIA DE MEDEIROS,CPF nº
060.183.074-13, matricula nº 6750, PSICÓLOGA DO CRAS, lotada
na Secretaria Municipal de Assistência Social, 4 e ½ (quatro e meia)
diárias, no valor unitário de R$231,27 (duzentos e trinta e um reais e
vinte e sete centavos) totalizando R$1.040,71 (hum mil, quarenta reais
e setenta e um centavos), para custear despesas com transporte,
hospedagem e alimentação, para participar do CURSO
CAPACITASUAS OFERECIDO PELA SETHAS, de 29 de julho a
02 de agosto de 2019, na UNP, localizado na Avenida João da
Escóssia, 1561 – Nova Betânia – Mossoró/RN.
 
Art. 2º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E PAGUE-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 23 de julho
de 2019
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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